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Autoria Vereadora: Sheilla Francielly dos Santos Azevedo Lima

A vereadora que esta subscreve, vem na forma regimentar em vigor. após ouvir o
soberano Plenário desra casa, indicar ao Exmo. §r. REGINALDO tuanrms
DEL coLLE, Prefeito Municipal de Nova Nazaré/Mf' através de seu setor
responsável. a necessidade de "Instituir o programa Borsa Atreta no Municipio
de Nova Nazaré e dá outras providências, na qual encaminho anteprojeto de
lei para análise e envio a essa Casa."

JUSTIFICATIVA

A referida indicação visa instituir o programa "Bolsa Atleta" no Município de
Nova.Nazaré, com o objetivo de incentivar e apoiar os talentos esportivos iocais"
contribuindo para o fortalecimento do erporté como instrumentó de cidadania,
inclusão social e promoção da saúde.

o esporte é uma das mais importantes ferramentas de transformação social. por
meio dele,.iovens encontram oportunidades de desenvolvimento Íisico, emocional
e educacional, além de se afastarem de situações de wlnerabilidade. o presente
projeto busca reconhecer o esforço dos atletas que representam o muniiípio em
diversas modalidades e auxiliar na continuidade de suai atividades esportivas.

Plenário Domingos pereira Salgado, 13 de novembro de 2025.

evedo Lima
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PROJETO DE LEI N" 12025

"Institui o programa Bolsa Atleta
no Município de Nova Nazaré e dá
outras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA NAZARE. noencamiúa à câm-rúr"iú"rã;.il;";;;Âj: ill'" 
," suas atribuições regais,

Art. l" - Fica criado, no municipio de Nova Nazaré, o programa Bolsa Atlet4 com oobjetivo de incentivar e apoiar nn*""iru*"ntà';;;ü. de alto rendimento e de base,proporcionando condiÇões para o desenvolvimento de s-üs atiridades esportivas, visandoincentivo ao esporre, à promoção da cidadania e à."rlãii" a" q*lidade de vida.

Art" 2 - o Programa Borsa Atleta destina-se a jovens aÍletas do município de NovaNazaré que se destaquem em competições 
"rporii"* 

-Lurricipais, 
regionais, estaduaise/ou nacionais, nas seguintes modalidades:

I - Esportes coletivos (futebol, vôlei, basquete, etc.);

II - Esportes individuais (atletismo, natação, judô, kamtê, tênis, etc.);

III - Outras modalidades esportivas que se mostrem relevantes para a formação edesenvolvimento do arleta no âmUito ao'rnuni"í;;;. 
-'"' '

lf;.i"; " 
beneficio da Bolsa Atleta será concedido a atleras que arendam aos seguintes

I - Ter no mínimo 14 (quarorze) e no miíximo 30 (trinta) anos de idade;

II - Ser residente e domiciriado no município de Nova Nazare há, no mínimo, 2 (dois)anos consecutivos;

III - Comprovar participação em competições e campeonatos de nível municipar, estadualou nacional;

IV - Apresentar desempenho. satisfarório nas competições nas quais tenha paÍicipado.conforme critérios estabelecidos pela Secretaria fuf rni.ipuf-a" Esportes;

v - Estar matricurado em instituição de ensino ou comprovar víncuro educacional (seestudante).

A! a'- o Programa Borsa Atreta contemprarrá, anuarmente, até r0 (dez) atretas, sendo 5(cinco) do sexo masculino e 5 (cinco) do sexo ráminino, obr"-*ao-.. u proporção entreatletas de base e de alto rendimento conlorme disponibitiúe orçamentária.
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Art' 5'- A Bolsa Atleta será concedida nas seguintes faixas, calcuradas com base no varordo sakirio mínimo vigente no país:

l*,?::lXâHtde 
Base: correspondente a 40%o (qtarenÍapor cento) do sarário mínimo

ll,;â",1iâ,lTi,Xi:#i*:T3].ento: correspond ente a 60%o (sessenra por cenro) do

Art' 6'- o varor da Borsa Atleta será determinado de acordo com a disponibiridade
:;;ffiffiirilmunicípio e a avariação a. ãlr.õ."r," de cada arleta. podendo ser

Art. 7 - A solicitação O" 
l"::1.]. deveú ser feita por meio de requerimenro junto àSecretaria Municipal de Esportes, acompanhada dãs ,Jjuin,", documentos:

I - Cópia do documento de identidade e comprovante de residência;

II - Declaração de vínculo educacional, caso o atleta seja estudante;

II Comprovação de participação em competições (certificados, fotos, resultados, etc. );
IV - outros documentos que a secretaria Municipar de Esportes jurgar necessários.

Art' 8" - A seleção dos atretas. será realizada por comissão designada pera secretariaMunicipal de Esportes, que fará a análise dtã"'r;;;;;de cada candidato, com baseem critérios de rendimento esportivo, tio*i." i.'p*i.ip"çã" ;;;;ú;;i;#";relevrância da modalidade para o município.

Arú' 9'- A concessão da Bolsa Atleta será condicionada à assinatura de um termo decompromisso, no qual o atleta se comprometerá a:

I Representar o município nas competições em que participar;

II - Utilizar os recursos da borsa exclusivamente para despesas com treinamentos,transporte, uniformes e materiais necessários à prática 
"rpo.tiru 

. à pu.ti.ú;;';';competições;

III -, Manter bom desempeúo acadêmico (para atletas estudantes) e frequência escolarregular;

IV - Fomecer relatórios periódicos à secretaria Municipar de Esportes sobre sua evoluçãoesportiva.

Art. l0' - A Bolsa Atleta poderá ser suspensa ou cancelada nos seguintes casos:

Rua Frei Arthur Agustine, s/no - Centro ' Nova Nazaré - MT - Cep: 78638-000

Fone: +55 66 3467-1152 - e-mail: camara-cmnn@hotmail'com



}IOI,R }IRZRRE
Â cAsA DO POVO§--

CNPJ: 04.244.394/0001 -84
I - Quando o atleta não cumprir os compromissos estabelecidos no termo de adesão do
programa:

Nova Nazaró, 12 de Novem bro de 2025

Reginaldo Martins Del Colle
Prefeito Municipal de Nova Nazaré

II - Quando o atleta deixar de representar o município nas competições;

III - Quando o atleta for condenado por infrações disciplinares ou atos que contrariem osprincípios do esporte;

IV Quando o atleta deixar de participar de competições por mais de 3 (três) meses, semj ustificativa plausivel;

v - Quando o atleta for desclassificado ou suspenso por infrações no âmbito espoÍivo;

VI - Quando o atleta deixar de apresentar desempenho satisfatório, conforme critérios da
comissão avaliadora.

§ 1' A Bolsa Atleta será automaticamente cancelada no caso de mudança de domicilio do
atleta-para outro município, salvo se, a critério da Secretaria Municipal d. E;;;..;
beneficiário continuar representando oficialmente o município de Nora N;;;;
competições esportivas.

Art. ll" - A concessão da BolsaAtleta não impede que o beneficiifu:io receba outras bolsas
ou beneficios, desde que não haja duplicidade de fontes de financiamento pu.u o *ÀÀã
fim.

Art. l2o - o Programa Bolsa Atleta será coordenado pela secretaria Municipal de

FtpoÍ? . 
que ficará responsável pela análise. seleção e acompanhamentà dos

beneficiários, bem como pela gestâo do orçamento destinádo ao programa.

Art. l3'- Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar a presente Lei, estabelecendo
os critérios específicos de seleção, valores, prazos e outras disposições necessárias para a
plena execução do Programa Bolsa Atleta.

Art. 14" - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Esportes.

Art, 15" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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